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DECRETO Nº 32.394 de 08 de maio de 2020

Fica aberto o Crédito Adicional Extraordinário 

para atender as ações de combate a pandemia do 

COVID-19.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 167, Inciso XIII, §3º da Constituição Federal de 1988 e no artigo 

52, inciso XXVIII da Lei Orgânica do Município e, 

Considerando a consequente declaração de situação de emergência e calamidade pública 

instalada com a pandemia do Covid-19, conforme Decretos nºs 32.268, de 18 de março de 2020 e 

2.042, de 23 de março de 2020 e Nota Técnica SEI nº12774/2020 do Ministério da Economia;

Considerando o disposto nos artigos nºs 41 e 44 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964:

 DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Extraordinário, no valor de 

R$ 2.854.400,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais), na unidade 

orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Adicional Extraordinário 

correrão por conta dos recursos oriundos do Superávit Finaceiro, apurado conforme Processo 

1530/2020 - SEMOP.

Art. 3º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 08 de maio de 2020.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 32.394/2020

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO 

ANEXO AO DECRETO N°  

PAG: 01 

ÓRGÃO /  
UNIDADE 

PROJETO / 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO 

Valores em R$ 1,00 

450002-SEMOP 15.122.0002.263005 4.4.90.51 2.1.00  2.854.400,00 

SUB-TOTAL  2.854.400,00 

TOTAL GERAL  2.854.400,00 

DECRETO Nº 32.395 de 08 de maio de 2020

Fica aberto o Crédito Adicional Extraordinário 
para atender as ações de combate a pandemia do 
COVID-19.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 167, Inciso XIII, §3º da Constituição Federal de 1988 e no artigo 
52, inciso XXVIII da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a consequente declaração de situação de emergência e calamidade pública 
instalada com a pandemia do Covid-19, conforme Decretos nºs 32.268, de 18 de março de 2020 e 
2.042, de 23 de março de 2020 e Nota Técnica SEI nº12774/2020 do Ministério da Economia;

Considerando o disposto nos artigos nºs 41 e 44 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964:

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Extraordinário, no valor de 

R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), na unidade orçamentária indicada no anexo integrante a 

este Decreto.

Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Adicional Extraordinário 

correrão por conta dos recursos oriundos do Superávit Finaceiro, apurado conforme Processo 

309/2020 – CASA CIVIL

Art. 3º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DO  SALVADOR, em 08 de maio de 2020

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 32.395/2020

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO

ANEXO AO DECRETO N° 32.395/2020  

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

410002-SEMGE 04.122.0002.263001 3.3.90.30 2.1.00 5.000.000,00

SUB-TOTAL  5.000.000,00 

TOTAL GERAL  5.000.000,00 

DECRETOS NUMERADOS

DECRETO Nº 32.390 de 09 de maio de 2020

Publicado no DOM Extra de 09/05/2020
Republicado por ter saído com incorreção.

Prorroga a data de início das medidas previstas no 

Decreto nº 32.389, de 08 de maio de 2020 na forma 

que indica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando que o Decreto nº 32.389, de 08 de maio de 2020 dispõe sobre ações 

regionalizadas para enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus nas regiões da Avenida 

Joana Angélica/Avenida Sete de Setembro e nos bairros da Boca do Rio Bairro e de Plataforma a 

partir do dia 09 de maio;

Considerando que as medidas de proteção a serem realizadas nos bairros atingidos 
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pelas medidas regionalizadas para enfrentamento da pandemia poderiam ser prejudicadas diante 

das fortes chuvas previstas para Salvador nos dias 09 e 10 de maio, 

DECRETA:

Alteração das datas de início 

Art. 1º Ficam prorrogados para 11 a 17 de maio de 2020 os prazos previstos nos arts. 

3º e 4º do Decreto nº 32.389, de 08 de maio de 2020. 

Interdição Viária 

Art. 2º Ficam acrescidos os incisos V e VI ao art. 4º do Decreto nº 32.389, de 08 de 

maio de 2020, com a seguinte redação:

“Art. 4º .......................................................................................................

..................................................................................................................

V – permanece inalterado o acesso para veículos dos Correios;

VI – o acesso para o abastecimento dos estabelecimentos que estão 

autorizados a funcionar na forma do art. 3º deste Decreto, inclusive carros-

fortes, será liberado mediante apresentação de comprovação da respectiva 

entrega.

....................” (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 09 de maio de 2020.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO 
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS 
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

MARCUS VINICIUS PASSOS RAIMUNDO
Secretário Municipal de Ordem Pública

BRUNO OITAVEN BARRAL
Secretário Municipal da Educação

LEONARDO SILVA PRATES
Secretário Municipal da Saúde

JOÃO RESCH LEAL
Secretário Municipal de Sustentabilidade, Inovação 

e Resiliência

FÁBIO RIOS MOTA
Secretário Municipal de Mobilidade

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária Municipal de Promoção Social

e Combate à Pobreza, em exercício

VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO
Secretário Municipal de Manutenção

da Cidade

JOSÉ SERGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

e Urbanismo

PABLO RODRIGO BARROZO
DOS ANJOS VALE

Secretário Municipal de Cultura
e Turismo

SIDELVAN DE ALMEIDA NÓBREGA
Secretário Municipal do Trabalho, Esportes 

e Lazer

BRUNO SOARES REIS
Secretário Municipal de Infraestrutura

e  Obras Públicas, em exercício

JOSÉ PACHECO MAIA FILHO
Secretário Municipal de Comunicação

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal da Reparação

ROGÉRIA DE ALMEIDA PEREIRA
DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Políticas para 
as Mulheres, Infância e Juventude

MARIA RITA GÓES GARRIDO
Controladora Geral do Município

DECRETOS SIMPLES 

DECRETOS de 08 de maio de 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Nomear ANA CLARA DE OLIVEIRA ALVES, para exercer o cargo em comissão de Gerente 

Tipo I, A2, Grau 52, da Gerência da Unidade de Saúde da Família Fazenda Coutos III - Distrito Sanitário 

Subúrbio Ferroviário, da Secretaria Municipal da Saúde e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, 

ZIRLEIDE FERREIRA DA SILVA CRUZ.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Nomear RAQUEL ALVES DE SANTANA BARBOSA, para exercer o cargo em comissão de 

Gerente Tipo II, Grau 53, da Gerência Operacional da Unidade de Saúde da Família Prof. Sabino Silva - 

Tipo B3 - Distrito Sanitário Barra/Rio Vermelho, da Secretaria Municipal da Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

RESOLVE:

Nomear, nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei Complementar 01/91, com redação 

alterada pela Lei Complementar nº 34/2003, os candidatos abaixo relacionados, no cargo indicado, 

da estrutura da Secretaria Municipal da Saúde - SMS.

Os candidatos deverão comparecer à SEMGE, situada à Av. Vale dos Barris, nº 125 para 

tomar posse, das 08:30 às 11:30h e das 13:30 às 16:00h, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir do primeiro dia útil da publicação desta Nomeação, munidos da mesma documentação 

original entregue no ato da convocação, porém, os documentos que possuem validade deverão ser 

entregues originais e cópias atualizadas. O candidato que já for ocupante de cargo público, caso 

de acumulação legal de cargos, deverá trazer uma declaração original expedida pelos Recursos 

Humanos/Departamento de Pessoal do órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário 

de trabalho exercido pelo candidato para que se possa atestar a compatibilidade de horários.

O atendimento aos candidatos nomeados ocorre em dias úteis, na hipótese do último dia 

do prazo ser no fim de semana, feriado ou dia considerado ponto facultativo ou com expediente 

suspenso pela Administração Municipal, o término do prazo passará ao primeiro dia útil seguinte.

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO

AREA DE QUALIFICAÇÃO: MÉDICO

ESPECIALIDADE: MÉDICO GENERALISTA USF - 40H

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLAS

CARLOS EDUARDO 
MENEZES NUNES

925023090 635489090 51 10º

JÚLIA MAIRA FERREIRA 
PEREIRA

925016933 1368153836 49 24º

NICOLE SANTIAGO PINTO 
DE ALMEIDA

925009394 119582520 49 28º

RODRIGO ALVES 
RODRIGUES

925017773 18052872 47 47º

SULEIMAN ROCHA 
MACHADO JUNIOR

925001627 1380431085 45 73º

MARIANNE CARNEIRO 
MASCARENHAS

925003004 1117520196 44 83º

CLARINA DE ANDRADE 
REGIS

925003841 1384954759 42 102º

FERNANDA DE ARAÚJO 
OLIVEIRA

925017823 1325372064 42 103º

SAMARA LINA VIEIRA 
FRANKLIN

925004898 1335091254 40 121º

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 08 de maio de 2020.


